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DECRETO Nº 6.316, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2.019

"Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item IV (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 85.334,75 (oitenta e cinco mil, trezentos e trinta e quatro reais,
setenta e cinco centavos), objetivando o reforço das seguintes dotações
do orçamento vigente:
117.01.06.01.339034.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 126,76
457.01.12.01.339034.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo .........................................................................R$ 84,46
485.01.13.01.339034.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................. R$ 14.000,00

487.01.13.01.339039.2781300082008- Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................... R$ 7.000,00

521.01.14.02.339030.1236100092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 8.700,00
530.01.14.02.339039.1236100092201– Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 12.000,00
570.01.14.05.339008.1236500092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................... R$ 855,27
646.01.14.06.339039.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 37.500,00
654.01.14.07.339039.1236100092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 5.000,00
838.01.16.01.339034.2369500032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo .........................................................................R$ 68,26
Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
120.01.06.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 126,76
459.01.12.01.339039.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo .........................................................................R$ 84,46
483.01.13.01.339030.2781300082008- Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................. R$ 21.000,00

520.01.14.02.339014.1236100092201- Manutenção dos Serviços Edu-

cacionais ................................................................................ R$ 8.700,00
567.01.14.05.335039.1236500092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 12.855,27
642.01.14.06.339034.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 37.500,00
665.01.14.08.339030.1236400092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 5.000,00
840.01.16.01.339039.2369500032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo .........................................................................R$ 68,26
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de dezembro de dois mil e dezenove (18/12/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.318, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.019

“Regulamenta a Lei nº 3.090, de 13 de dezem-
bro de 2.011, publicando a tabela com os atos
decorrentes do Poder de Polícia da Vigilância
Sanitária e os respectivos valores a serem pra-
ticados no ano de 2.020, tudo de acordo com
o Código Nacional de Atividade Econômica
(CNAE)”.

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica adotada a tabela abaixo, conforme previsão da Lei Munici-
pal nº 3.090, de 13 de dezembro de 2.011, com os atos decorrentes do
Poder de Polícia da Vigilância Sanitária e os respectivos valores a serem
praticados no ano de 2.020, compatibilizados com o Código Nacional de
Atividade Econômica (CNAE):

TABELA DE COMPATIBILIZAÇÃO CNAE – TAXAS/2020

VIGILÂNCIA SANITÁRIA TABELA
DE COMPATIBILIZAÇÃO CNAE – TAXAS/2020

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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ATUALIZAÇÃO 2020
ÍNDICE APLICADO – INFLAÇÃO DO ANO – 3,3668 %

Notas:
- Quando o estabelecimento exercer mais de uma atividade, será enqua-
drado no ítem onde a taxa for a de maior valor.
- A 2ª via da licença de funcionamento/cadastro de Vigilância Sanitária
corresponde a 1/3 do valor fixado.

TABELA DE MULTAS DA VISA

LEI Nº 260, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1.998
ARTIGO 351 – FICA ADOTADA A SEGUINTE TABELA DE PENALIDA-

DE DE MULTA

ANO 2.020

TIPO ÍNDICE DE REFERÊNCIA VALOR EM REAL
LEVE 3,37% DE: 206,89 A 903,41
GRAVE DE: 1.002,75 A 1.899,82
GRAVÍSSIMA DE: 1.993,62 A 7.202,82

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 01/01/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de dezembro de dois mil e dezenove (23.12.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEIS

LEI Nº 4.616, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.019.

“Institui, no Município de São João da Boa Vis-
ta, a campanha Novembro Vermelho, dedicada
a prevenção e ao combate ao câncer de boca”
(Autor: Vereador Gérson Araújo MDB)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Instituí no município de São João da Boa Vista, a campanha
Novembro Vermelho, dedicada a prevenção e ao combate ao câncer de
boca, a ser realizada anualmente no mês de novembro.
Art. 2º - A Campanha Novembro Vermelho tem, dentre outros, os seguin-
tes objetivos:
I – conscientizar a população sobre a importância de prevenir e combater

precocemente o câncer de boca, enfatizando a sua gravidade, a necessi-
dade de cuidados e o diagnóstico precoce;
II – estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações integradas,
visando prevenir e combater o câncer de boca, envolvendo a população,
órgãos públicos e empresas privadas;
III – detectar precocemente lesões malignas em cavidade oral e lábios e
encaminhar o paciente para um tratamento adequado.
Art. 3º - A Campanha Novembro Vermelho passa a integrar o Calendário
Oficial de Eventos do Município de São João da Boa Vista.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de dezembro de dois mil e dezenove (23.12.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Contrato nº 026/2019 – 2º Termo Aditivo
de Prorrogação ao Contrato nº 014/2018.

Dispensa de Licitação – Proc. Administrativo nº 535/2018
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP
Contratada: SMARAPAD INFORMÁTICA LTDA
Assinatura do aditivo contratual: 26/11/2019
Objeto: Prestação de serviços de impressão de hollerites dos servidores
públicos ativos e inativos do IPSJBV.
Valor: R$ 963,00 (novecentos e sessenta e três reais).
Vigência: 01 (um) mês, a partir da assinatura.
Inalteradas todas as cláusulas do CONTRATO, objeto do presente TER-
MO ADITIVO.

Sérgio Venício Dragão
Superintendente. São João da Boa Vista, 26/11/2019.

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CNPJ 05.774.894/0001-90

ATOS DO LEGISLATIVO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 088/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRA Nº 092/2019

Reconheço a dispensa de licitação, com base no artigo 24, inciso
II da Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, para a contratação
da empresa TADEU FABIAN BATISTA & CIA LTDA - ME, CNPJ.
05.167.660/0001-85, para serviços de impressão e reprografia, com
disponibilização de equipamentos multifuncionais e de suprimentos
(exceto papel), das respectivas manutenções preventiva e corretiva. No
valor total de R$ 3.721,32 (Três mil e setecentos e vinte e um reais e
trinta e dois centavos)

LUÍS CARLOS DOMICIANO
Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e
três dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove (23.12.2019)

RESUMO DO CONTRATO 005/2019

CONTRATADA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
CONTRATADO TADEU FABIAN BATISTA & CIA LTDA - ME, CNPJ
05.167.660/0001-85
OBJETO: O objeto é a prestação de serviços de impressão e reprografia,
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com disponibilização de equipamentos multifuncionais e de suprimentos
(exceto papel), das respectivas manutenções preventiva e corretiva.
VALOR: O valor total do contrato é de R$ 3.721,32 (Três mil e setecentos
e vinte e um reais e trinta e dois centavos)
VIGÊNCIA: A vigência será de 01 de janeiro de 2020 e término em 31 de
dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: O aditivo foi assinado em 23 de dezembro de
2019

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 089/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRA Nº 097/2019

Reconheço a dispensa de licitação, com base no artigo 24, inciso II da
Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, para a contratação da
empresa UP ELEVADORES LTDA-ME, CNPJ. 22.026.818/0001-16, para
manutenção de elevador. No valor total de R$ 3.831,60 (Três mil e oito-
centos e trinta e um reais e sessenta centavos)

LUÍS CARLOS DOMICIANO
Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e
três dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove (23.12.2019)

RESUMO DO CONTRATO 006/2019

CONTRATADA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
CONTRATADO: UP ELEVADORES LTDA-ME, CNPJ 22.026.818/0001-16
OBJETO: O objeto é a prestação de serviços para a manutenção e con-
servação de elevador.
VALOR: O valor total do contrato é de R$ 3.831,60 (Três mil e oitocentos
e trinta e um reais e sessenta centavos)
VIGÊNCIA: A vigência será de 01 de janeiro de 2020 e término em 31 de
dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: O aditivo foi assinado em 23 de dezembro de
2019

ADITIVO DE CONTRATO Nº 001/2019
AO CONTRATO Nº 001/2018

CONTRATADA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
CONTRATADO: DINATEL SÃO JOÃO TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
CNPJ 02.888.072/0001-42
OBJETO: O objeto é a prestação de serviços técnicos de manutenção
preventiva e corretiva, quando assim solicitado pela CONTRATANTE NO
APARELHO PABX ISION IP 1600 E APARELHOS TELEFÔNICOS. Os
serviços técnicos abrangem os defeitos decorrentes da normal utilização
do (s) equipamento (s), mudanças internas, novas instalações, defeitos
de linhas, anormalidades climáticas ou atmosféricas, roubos, acidentes.
VALOR: O valor total do aditivo de contrato é de R$ 2.058,00 (Dois mil e
cinquenta e oito reais)
VIGÊNCIA: A vigência será de 01 de janeiro de 2020 e término em 31 de
dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: O aditivo foi assinado em 23 de dezembro de
2019

ADITIVO DE CONTRATO Nº 001/2019
AO CONTRATO Nº 004/2018

CONTRATADA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
CONTRATADO CÉLIO DOS REIS - ME., CNPJ 04.398.552/0001-50
OBJETO: O objeto é a contratação de empresa para prestar serviço de
locação e instalação de máquina profissional para a produção de café
expresso para o Câmara Municipal de São João da Boa Vista.
VALOR: O valor total do aditivo de contrato é de R$ 1.284,00 (Um mil,
duzentos e oitenta e quatro reais)
VIGÊNCIA: A vigência será de 01 de janeiro de 2020 e término em 31 de

dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: O aditivo foi assinado em 23 de dezembro de 2019

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 090/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRA Nº 092/2019

Reconheço a dispensa de licitação, com base no artigo 24, inciso II da
Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, para a contratação da
IGAM COORPORATIVO - CURSOS E ASSESSORIA LTDA. CNPJ.
07.675.477/0001-16, para prestação de serviços de consultoria e asses-
soria técnica de gestão, contábil e jurídica. No valor total de R$ 8.309,00
(Oito mil, trezentos e nove reais).

LUÍS CARLOS DOMICIANO
Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e
três dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove (23.12.2019)

RESUMO DO CONTRATO 007/2019

CONTRATADA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
CONTRATADO IGAM COORPORATIVO - CURSOS E ASSESSORIA
LTDA. CNPJ. 07.675.477/0001-16
OBJETO: O objeto a prestação de serviços técnicos especializados de
assessoria e consultoria contábil, de gestão e jurídica, através de consul-
tas por escrito, por telefone, internet e pessoalmente, disponibilização de
textos técnicos de interesse da Administração e remessa de informações
técnicas
VALOR: O valor total do contrato é de R$ 8.309,00 (Oito mil, trezentos e
nove reais)
VIGÊNCIA: A vigência será de 06 de janeiro de 2020 e término em 31 de
dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: O aditivo foi assinado em 23 de dezembro de
2019

ADITIVO DE CONTRATO Nº 002/2019
AO CONTRATO Nº 006/2016

CONTRATADA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
CONTRATADO ALEGRA TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA –
EPP, CNPJ 10.716.128/0001-00
OBJETO: O objeto é a rescisão em 31 de dezembro de 2019 do Contrato
006/2016 referente a prestação de serviços com fornecimento de siste-
ma de acesso à internet dedicado com fibra óptica full duplex (velocida-
des simétricas de download e upload) com velocidade de 10 megabits
por segundo (Mbps) na câmara municipal de São João da Boa Vista, na
rua Antonina Junqueira, 195, 2º andar, centro, nesta cidade. SLA superi-
or ou igual a 95%.
VALOR: Fica suprimido o valor de R$ 9.450,00 (Nove mil, quatrocentos e
cinquenta reais) referente ao aditivo 001/2019.
VIGÊNCIA: O encerramento dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2019.
DATA DE ASSINATURA: O aditivo foi assinado em 23 de dezembro de 2019

Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico,
Cultural e Ambiental de São João da Boa Vista – CONDEPHIC

COMUNICADO

O Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico,
Cultural e Ambiental de São João da Boa Vista – CONDEPHIC, COMU-
NICA a abertura do processo de estudo de tombamento do imóvel situa-
do na Rua Tiradentes, 119 – Rosário – São João da Boa Vista – SP, de
acordo com o despacho do Senhor Prefeito no Processo nº17062/2019-
7 requerido pelo próprio conselho.

EDITAIS
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Conforme o parágrafo único do artigo 6º, da Lei Municipal nº 4.542/2019,
com a abertura do processo de tombamento, o bem em exame terá o
mesmo regime de preservação de um bem tombado até a decisão final
do Prefeito Municipal. Como consequência, em nenhuma circunstância o
bem poderá ser destruído, demolido ou mutilado. Quaisquer interven-
ções no local/imóvel em termos de modificação, reforma ou demolição
deverão ser precedidas de autorização do CONDEPHIC e do Departa-
mento de Engenharia, conforme os artigos 9º, 10,16, 18-§1º da Lei nº4.542/

2019. O notificado que deixar de cumprir a legislação acima citada, está
sujeito às sanções previstas nos artigos 165 e 166 do Código Penal Bra-
sileiro e da Lei nº 7.347, de julho de 1985.

São João da Boa Vista, 10 de dezembro de 2019.

Arq. Ricardo José Alexandre Simon Ciaco
Presidente do CONDEPHIC

FINAL
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EDITAL DE PROCLAMAS

Luciana Aparecida Ferrari, Oficial Substituta Designada do Servi-
ço de Registro Civil das Pessoas Naturais de São João da Boa Vista –
SP, etc.
1) FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram os documen-
tos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:

SERGIO RAMOS VENITE JUNIOR E BEATRIZ DE SOUZA BIELSA
Ele, brasileiro, solteiro, mecânico de manutenção, com 22 anos de ida-
de, residente em São João da Boa Vista (SP), filho de Sergio Ramos
Venite e de Adriana Bento Diniz.
Ela, brasileira, solteira, autônoma, com 19 anos de idade, residente nes-
ta cidade, filha de Maykel Bielsa e de Mônica Souza de Oliveira Bielsa.

MARCOS ANTONIO DA SILVA JUNIOR E JULIANA NACHBAR DOS REIS
Ele, brasileiro, solteiro, professor, com 36 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Marcos Antonio da Silva e de Neusa
Rosa de Oliveira.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 30 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Célio dos Reis e de Maria Alice da Silva.

JHONY VICTOR VARANDA LIMA E GABRIELLI CRISTINA DIAS
Ele, brasileiro, solteiro, auxiliar de produção, com 20 anos de idade, resi-
dente em São João da Boa Vista (SP), filho de Rovilson de Oliveira Lima
e de Roberta Moreira Varanda.
Ela, brasileira, solteira, auxiliar de produção, com 19 anos de idade, resi-
dente nesta cidade, filha de Márcio Tarcisio Dias e de Andréia Cristina
Lopes Dias.

GABRIEL URTADO E ALESSANDRA RAYMUNDO BONORA
Ele, brasileiro, solteiro, vendedor, com 26 anos de idade, residente em

São João da Boa Vista (SP), filho de Adevilson Gonçalves Urtado e de
Rosiane Rodrigues Barborati Urtado.
Ela, brasileira, solteira, auxiliar de escritório, com 24 anos de idade, resi-
dente nesta cidade, filha de Ricardo Bonora e de Sandra Maria Raymundo
Bonora.

DEJAIR ANTONIO PEREIRA PANEGOSSI E ELENÍ BELMAR LEANDRINI
Ele, brasileiro, divorciado, pintor, com 43 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Edson Luiz Panegossi e de Sonia
Regina Pereira Panegossi.
Ela, brasileira, divorciada, secretária, com 47 anos de idade, residente
nesta cidade, filha de José Ideste Leandrini e de Madalena Belmar
Leandrini.

JONATHAN WILLIAN GUTIAN LEAL E RENATA MOREIRA DA SILVA
Ele, brasileiro, solteiro, piscineiro, com 28 anos de idade, residente
em São João da Boa Vista (SP), filho de Everaldo Leal e de Márcia
Gutian.
Ela, brasileira, solteira, doméstica, com 38 anos de idade, residen-
te nesta cidade, filha de João Moreira da Silva e de Olivia da Silva.

ALEXSSANDRO CONSENTINO FERNANDES E DAYSIELLE
APARECIDA ANTONIO DA SILVA
Ele, brasileiro, solteiro, auxiliar de produção, com 26 anos de idade, resi-
dente em São João da Boa Vista (SP), filho de Paulo Cesar Fernandes e
de Ana Paula Consentino.
Ela, brasileira, solteira, diarista, com 22 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Fernando Cesar da Silva e de Tânia Aparecida Antônio.

Se Alguém souber de Impedimentos deverá apresentá-los nos autos,
dentro do prazo legal já decorrendo. Lavrado o presente para divulgação
no Jornal local, na edição desta data.
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